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À consideração superior.
Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do já citado Decreto-Lei n.º 380/

99, e num prazo de 30 dias a contar da data de publicação do presen-
te aviso no Diário da República, poderão ser formuladas sugestões,
bem como a apresentação de informações sobre quaisquer questões
que possam ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento
de elaboração.

2 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Jorge Pulido
Valente. 1000302907

CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

Aviso

Rescisão de contrato

Rui Manuel Maia da Silva, presidente da Câmara Municipal, no uso
da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, torna público que, por despa-
cho de 28 de Abril de 2006, deferiu os pedidos de rescisão do contra-
to de prestação de serviços, na modalidade de avença, apresentado
por Mariana de Jesus Rijo Trindade Mota, a partir de 30 de Abril de
2006.

2 de Maio de 2006. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Maia
da Silva. 1000303061

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

Aviso

Concurso externo de ingresso para admissão de um esta-
giário para posterior provimento na categoria de técnico
superior de 2.ª classe, da carreira técnica superior.

1 — Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, presidente da
Câmara Municipal de Nisa, torna público que, por seu despacho de
11 de Maio de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis,
contados a partir do dia seguinte ao da data da publicação do presente
aviso na 3.ª série do Diário da República, concurso externo para
admissão de um estagiário, tendo em vista o provimento de um lugar
de técnico superior de 2.ª classe da carreira técnica superior, em re-
gime de contrato administrativo de provimento para indivíduos não
vinculados à função pública e em comissão de serviço nos restantes
casos, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de
Julho, e do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro.

2 — Requisitos gerais de candidatura — os candidatos devem reu-
nir os demais requisitos gerais de admissão a concurso, constantes do
n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e que
são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho da função a concurso;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

3 — Requisitos especiais — os candidatos deverão possuir o grau
académico de licenciatura e possuir um ano de experiência devida-
mente comprovada na área de organização e ou de recursos humanos.

4 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — poderão
ainda concorrer pessoas com deficiência, cujo grau de incapacidade
for igual ou superior a 60 %, nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro. Sendo o presente concurso para provimento de
apenas um lugar, o candidato com deficiência terá preferência em
igualdade de classificação, a que prevalecerá sobre qualquer outra pre-
ferência legal, conforme consta no n.º 3 do artigo 3.º do citado De-
creto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

Os candidatos com deficiência, devem declarar no requerimento de
admissão a concurso, sob compromisso de honra, o respectivo grau
de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada dessa forma a

apresentação imediata de documento comprovativo. Devem ainda
mencionar no próprio requerimento, todos os elementos necessários
ao cumprimento do disposto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a
concurso e cessa com o seu preenchimento.

6 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, com as alterações constantes no Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho, Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicável à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de De-
zembro, e Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro; Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro; Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de
Janeiro; Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro; Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro; Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro; Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março; Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto; Decreto-Lei n.º 70-A/2000,
de 5 de Maio; Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio; Decreto-
-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, e Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de
Março.

7 — Conteúdo funcional — Despacho n.º 38/88, publicado na
2.ª série do Diário da República de 26 de Janeiro de 1989, exerce
funções de estudo, aplicação de métodos e processos de natureza
técnica, com autonomia e responsabilidade, enquadradas em planifi-
cação e conhecimentos profissionais adquiridos através de curso
superior.

8 — Local, condições de trabalho e vencimento:
8.1 — O local de trabalho situa-se na área geográfica do concelho

de Nisa.
8.2 — As condições de trabalho e as demais regalias são generica-

mente as vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da adminis-
tração local.

8.3 — O vencimento é o correspondente ao escalão 1, índice 321,
com a remuneração base de 1033,34 euros.

9 — Forma de apresentação das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido à presidente da Câmara Municipal de Nisa em papel
formato A4, entregue pessoalmente no Gabinete de Recurso Huma-
nos e Apoio ao Trabalhador desta Câmara Municipal, ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, no prazo fixado no
n.º 1 deste aviso, com assinatura reconhecida, nos termos legais onde
indicarão a identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data
de nascimento, estado civil, número e data do bilhete de identidade e
serviço que o emitiu, número de contribuinte fiscal, residência com-
pleta e telefone) e designação do concurso.

9.2 — Com os requerimentos, deverão ser apresentados os seguin-
te documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual conste a identificação pes-
soal, habilitações literárias, experiência profissional (devidamente
comprovada) e quaisquer circunstâncias que possam influir na apre-
ciação do seu mérito ou constituir motivo preferência legal, as quais,
todavia, só serão tidas em consideração pelo júri do concurso se de-
vidamente comprovadas;

b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão
a concurso, referidos no n.º 2 deste aviso;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias (original ou
fotocópia autenticada), bem como, fotocópias do bilhete de identida-
de e do cartão com o número fiscal de contribuinte.

9.3 — É dispensada a apresentação dos documentos indicados na
alínea b) do n.º 8.2 deste aviso, à excepção do certificado de habilita-
ções literárias, que acompanhará o requerimento de candidatura, des-
de que os candidatos declarem, no requerimento de candidatura ao
concurso, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se
encontram relativamente a cada um dos requisitos de admissão refe-
ridos no n.º 2 deste aviso.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos, serão puni-
das nos termos da lei.

11 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efec-
tuada através de: prova escrita de conhecimentos gerais e específicos,
de natureza teórica, com carácter eliminatório, avaliação curricular,
também com carácter eliminatório e entrevista profissional de selec-
ção.

11.1 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos, de
natureza teórica, terá a duração de duas horas e constará de 10 per-
guntas e versará sobre a seguinte matéria:

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro — aprova o Estatuto Dis-
ciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Re-
gional e Local;
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Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho — regula o concurso como
forma de recrutamento e selecção para os quadros da Administração
Pública, bem como os princípios e garantias gerais a que o mesmo
deve obedecer;

Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho — adopta à administração
local o Regime Geral de Recrutamento e Selecção de Pessoal na Ad-
ministração Pública;

Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro — estabelece regras
sobre o Regime Geral de Estruturação de Carreiras da Administração
Pública (alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho);

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro — procede à adap-
tação à administração local do decreto-lei que estabelece as regras sobre
o ingresso, acesso e progressão nas carreiras e categorias do regime
geral, bem como as respectivas escalas salariais;

Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro — estabelece as re-
gras sobre o Estatuto Remuneratório dos Funcionários e Agentes da
Administração Pública e a estrutura das remunerações base das carrei-
ras e categorias nela contempladas);

Organização das Autarquias Locais — Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, e Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, e Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Mar-
ço, Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de
5 de Maio, e Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio;

Modernização Administrativa — Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de
Abril;

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro — estabelece um siste-
ma de quotas de emprego para pessoas com deficiência, com um grau
de incapacidade igual ou superior a 60 % nos serviços e organismos
da administração central e local, bem como nos institutos públicos
que revistam a natureza se serviços personalizados do Estado ou de
fundos públicos;

Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de Março — define as regras que re-
gem a formação da Administração Pública.

A consulta de documentos na prova escrita de conhecimentos ge-
rais e específicos restringe-se unicamente à legislação anteriormente
indicada.

11.1.1 — Referências bibliográficas:

Caetano, António, Jorge Vala — Gestão de Recursos Humanos:
contextos, processos e técnicas. — Lisboa: Editora RH, L.da, 2002;

Chiavenato, Idalberto — Recursos Humanos: Edição compacta.
São Paulo: Editora Atlas, 2002;

Rego, Arménio (et al.) — Comportamento Organizacional: Ca-
sos, portugueses e exercícios. — Lisboa: Editora RH, L.da, 2003;

Rocha, J. A. Oliveira — Gestão de Recursos Humanos na Admi-
nistração Pública. Lisboa: Escolar Editora, cop. 2005;

11.2 — Método de selecção avaliação curricular: visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso é
aberto com base na análise do respectivo currículo profissional e será
avaliada numa escala de 0 a 20 valores.

Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e pon-
derados de acordo com as exigências da função:

11.2.1 — A habilitação académica de base onde se pondera a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

11.2.2 — A formação profissional, em que se ponderam as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacio-
nadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

11.2.3 — A experiência profissional, em que se pondera o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para a qual concurso
é aberto, atribuindo a este factor o peso 2.

A fórmula do método de selecção avaliação curricular será a se-
guinte:

11.2.4 — AC = HAB + FP + 2 (EP)/4 =
em que:

AC = avaliação curricular;
HAB = habilitação académica de base;
EP = experiência profissional.

11.3 — Método de selecção entrevista profissional de selecção —
a entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação in-
terpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissio-
nais e pessoais dos candidatos e será avaliada num escala de 0 a
20 valores.

A entrevista profissional de selecção constará dos seguinte facto-
res:

11.3.1 — Disponibilidade — onde serão ponderados os factores
invocados para a candidatura e a disponibilidade imediata para o exer-
cício da função.

11.3.2 — Motivação e conhecimentos da função — onde serão
ponderados os interesses profissionais dos candidatos e o sentido
vocacional para o exercício da função a que se candidataram, bem
como os conhecimentos inerentes às funções a desempenhar.

11.3.3 — Sentido de responsabilidade — onde será ponderada a
reacção do candidato perante hipotéticos cenários que exigem matu-
ridade e responsabilidade.

11.3.4 — Experiência profissional — onde será ponderada a expe-
riência profissional no exercício de actividades relacionadas com a
categoria posta a concurso.

11.3.5 — A fórmula da entrevista profissional de selecção será a
seguinte:

EPS = D + MCF + SR + 2*EP/5 =
em que:

EPS = entrevista profissional de selecção;
D = disponibilidade;
MCF = motivação e conhecimentos da função;
SR = sentido de responsabilidade;
EP = experiência profissional.

11.4 — Classificação final — o ordenamento final dos candidatos
será expresso numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se não
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 va-
lores e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

11.4.1 — CF = PECGE + AC + EPS/3 =
em que:

CF = classificação final;
PECGE = prova escrita de conhecimentos gerais e específicos de

natureza teórica;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

11.5 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e a
avaliação curricular têm carácter eliminatório para os candidatos que
obtenham classificação inferior a 10 valores em cada um destes mé-
todos de selecção, considerando-se como tal arredondamento, as clas-
sificações inferiores a 09,50 valores.

12 — A classificação na selecção para o estágio resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas na prova escrita de co-
nhecimentos gerais e específicos de natureza teórica, avaliação curri-
cular e entrevista profissional de selecção, utilizando-se sempre a es-
cala de 0 a 20 valores.

12.1 — A frequência do estágio é efectuada de acordo com o dis-
posto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, tem
carácter probatório e terá a duração de um ano.

12.2 — A avaliação final do estágio será feita com base no Regu-
lamento de Estágio aprovado pela Câmara Municipal em 25 de Maio
de 1993 sendo que:

12.2.1 — O relatório de estágio a apresentar pelo estagiário, deve-
rá ser feito no prazo de 30 dias após o seu termo.

12.2.2 — A classificação de serviço a considerar, será obtida du-
rante aquele período.

12.2.3 — A classificação final do estágio traduzir-se-á na escala de
0 a 20, resultando a seguinte fórmula:

CF = 2 (CS) + RE/3
em que:

CF = classificação final;
CS = classificação de serviço;
RE = relatório de estágio.

13 — O candidato admitido a estágio será provido a título defini-
tivo em lugar da categoria de técnico superior de 2.ª classe, desde que
obtenha classificação final de estágio não inferior a Bom (14 valo-
res).

14 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação, incluindo a respec-
tiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.
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15 — O júri do concurso, que será o mesmo para avaliação do
estágio, terá a seguinte composição:

Presidente do júri — vereador João Gonçalves da Costa, vice-pre-
sidente da Câmara Municipal.

1.º vogal efectivo — Dr.ª Maria Manuela dos Santos Gonçalves,
chefe da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, que substitui-
rá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efectivo — Dr. Miguel Paulo Curvelo Figueiredo, técnico
superior de 2.ª classe da carreira técnica superior de recursos humanos.

1.º vogal suplente — Dr.ª Ermelinda Dias Martins, directora do
Departamento de Planeamento e Gestão Municipal.

2.º vogal suplente — Dr.ª Maria da Graça Bizarro Sales, chefe da
Divisão Financeira.

16 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos bem como a
classificação final, serão publicitadas nos termos dos artigos 33.º, 34.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de do-
cumentos comprovativos das suas declarações.

18 — O local, a data e hora destinados à aplicação dos métodos de
selecção, serão oportunamente comunicados aos candidatos, nos ter-
mos e nas formas previstas neles.

19 — Em conformidade da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19 de Junho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela
Pereira Menino Tsukamoto. 1000303057

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Edital n.º 323/2006

Isaltino Afonso Morais, licenciado em Direito, presidente da Câ-
mara Municipal de Oeiras, faz público que, nos termos do artigo 23.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, se encontrará a
decorrer a partir do dia 24 de Julho de 2006 e pelo prazo de 15 dias,
a discussão pública referente ao pedido de alteração ao alvará de lo-
teamento n.º 9/99 (processo n.º 8561/96) em Queijas, titulado por
HABIJAMOR — Cooperativa de Habitação e Construção, C. R. L.,
nos termos do n.º 3 do artigo 22.º, conjugado com os n.os 2 e 3 do
artigo 27.º do referido decreto-lei.

A consulta do processo, para efeito de eventuais observações ou
sugestões por parte do público, em geral, poderá naquele prazo ser
efectivada, todos os dias, de segunda-feira a sexta-feira, no período
compreendido entre as 8 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minu-
tos, na Divisão de Licenciamento e Apoio Administrativo desta Câ-
mara Municipal.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares públicos do costume.

23 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Isaltino Afonso
Morais. 3000209920

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso

Reclassificação profissional de Margarida Patrícia
Trindade Pestana Tavares

Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho de
hoje, determinei a reclassificação profissional, nos termos do dispos-
to na alínea e) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de
Setembro, de Margarida Patrícia Trindade Pestana Tavares, auxiliar
administrativa do grupo de pessoal auxiliar do quadro privativo desta
Câmara Municipal, posicionada no escalão 2, índice 137, para a cate-
goria de assistente administrativa do grupo de pessoal administrativo,
ficando posicionada no escalão 1, índice 199.

A aceitação do lugar deverá ocorrer no prazo de 20 dias a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República.

23 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Mário Américo
Franco Alves. 1000303033

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 40/DGU/DL/2006

Alteração às especificações do alvará de loteamento
n.º 140 em Vale do Alecrim, Palmela

Abertura de período de discussão pública

Ana Teresa Vicente, presidente da Câmara Municipal de Palmela,
faz público que, nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 27.º e n.º 3 do
artigo 22.º, ambos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, é aberto um
período de discussão pública sobre uma proposta de alteração às espe-
cificações do alvará de loteamento n.º 140, titulado a António Xavi-
er de Lima (Processo de Loteamento L-55182), da freguesia de Pal-
mela, deste concelho.

Mais se faz público que o pedido de alteração foi requerido por
João Amorim Domingues Fernandes, Sadobil — Construções, L.da, e
Solbar, L.da, e incide sobre os lotes n.os 54, 55, 57, 58 e 61 da urba-
nização.

O período de discussão pública inicia-se no 16.º (n.º 3 do artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 555/99) dia útil após a publicação deste aviso no
Diário da República e decorrerá nos 15 (n.º 3 do artigo 22.º do De-
creto-Lei n.º 555/99) dias úteis subsequentes.

A proposta de alteração estará patente, para consulta, no Depar-
tamento de Gestão Urbanística — Secção de Secretaria, Avenida da
Rainha D. Leonor, 2, em Palmela, durante o período acima referido.

Qualquer interessado poderá apresentar, dentro do citado prazo, as
suas reclamações, observações ou sugestões, no local de consulta an-
tes indicado.

E eu, Jorge Manuel Branco Martinho, director de Departamento
de Gestão Urbanística, o subscrevi.

26 de Maio de 2006. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa Vi-
cente. 1000303048

CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Aviso

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que, por meu despacho de 9 de Junho de 2006, no-
meei, com efeitos a partir de 12 de Junho de 2006, nos termos do
n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adap-
tado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Ju-
nho, Luís Filipe Rolo Gameiro e Maria Albertina Gameiro Mendes,
para a categoria de chefe de Secção de Obras Públicas e chefe de Sec-
ção de Urbanismo, respectivamente, do quadro de pessoal deste mu-
nicípio, no âmbito do concurso interno de acesso limitado, a que se
refere o aviso de abertura datado de 10 de Janeiro de 2006.

Os interessados terão 20 dias para aceitação do lugar, a contar do dia
imediato ao da publicação deste aviso no Diário da República. (As
referidas nomeações não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

20 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota. 3000209903

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
datado de 4 de Maio de 2006, foram celebrados contratos de trabalho
a termo certo resolutivo, por um período de um ano, com os auxi-
liares dos serviços gerais, Januário Manuel Baptista Rebelo, Rúben Fi-
lipe Valério Travassos, Carlos Manuel Tavares Martins, Fábio Almeida
Miguel, José Luís Faria de Sousa, José Manuel Pereira Avelar, Donaldo
Miguel Mota Medeiros, João Afonso Viveiros Carvalho, João Maria
Araújo Oliveira Novo, João Paulo Ferreira Pereira, José Manuel da
Rosa Ponte, Luís Miguel Miranda Farias, Rui Filipe Matos Couto,
Pinto Djassi, Bruno Miguel Ferreira Vasconcelos Sousa, João Maria
Pascoal Pedro e João Luís Lopes Ferreira, com efeitos a partir de
1 de Junho de 2006.

9 de Junho de 2006. — A Presidente da Câmara, Berta Maria
Correia de Almeida de Melo Cabral. 1000303025




